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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI  Nº 108, DE 05 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a fixação do subsídio dos Secretários Municipais para o quadriênio de 2025/2028.

Art.1º O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Uruguaiana será estabelecido nos termos desta Lei.
 


Art.2º Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) pago na mesma data dos pagamentos feitos aos demais servidores e agentes políticos.


Art. 3º O subsídio dos Secretários Municipais terá sua expressão monetária revisada anualmente, observando os limites legais e constitucionais, considerando os mesmos índices e as mesmas datas da revisão geral da remuneração dos servidores do Município. 


Parágrafo Único No primeiro ano de mandato, o valor dos subsídios de que trata esta lei será revisado considerando o período de 1º de janeiro até a data da concessão da efetiva revisão dos subsídios. 


Art. 4º Ao ensejo do gozo de férias anuais, os Secretários Municipais perceberão o subsídio respectivo acrescido de um terço.


Parágrafo Único O período de férias é para gozo, ficando vedada a indenização.


Art. 5º Além do subsídio mensal, os Secretários Municipais perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for paga a gratificação natalina aos servidores do Município, uma quantia igual ao respectivo subsídio vigente naquele mês, vedada sua antecipação.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA


Apresentamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa fixar os subsídios dos Secretários Municipais para a próxima legislatura. A fixação do subsídio dos Secretários Municipais é essencial para garantir a adequada remuneração desses agentes públicos, responsáveis pela gestão das diversas áreas da administração municipal.


A fixação do subsídio dos Secretários Municipais deve observar critérios de transparência, moralidade, razoabilidade e economicidade, sempre buscando atender ao interesse público e garantir a dignidade do mandato executivo, sem desrespeitar os limites estabelecidos pela legislação vigente.


A proposta foi elaborada levando em conta a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), garantindo que os subsídios fixados não comprometam o equilíbrio fiscal e orçamentário do município. Foi solicitado o estudo de impacto financeiro que comprove a viabilidade da medida.


Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos senhores vereadores para o aperfeiçoamento, se julgarem necessário, bem como para a votação e aprovação da presente matéria.


Conforme disposto no artigo 120, do Regimento Interno da Casa, solicitamos a tramitação em regime de urgência urgentíssima.
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